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“Destruir las huellas, las inscripciones culturales de un grupo humano, sus 

cimientos terrestres, es parte integrante de lo que anima todo proyecto genocida, 

que consiste en destruir no sólo a los vivos sino, con ellos, su pasado, para que, 

faltos de apoyo terrestre, no puedan encontrar lugar, ni en la palabra ni en la 

memoria colectiva”. (Héléne Piralian, Genocídio y transmisión. México: Fondo de 

cultura economica, 1994)  



 

RESUMO 

 

 

 O estudo a seguir trata sobre o tema do etnocídio, forma de violência que possui 

características próprias. Em resumo, trata-se de buscar inserir em uma discussão jurídico-

penal e sob a ótica dos direitos humanos como esta prática se materializa, bem como o que ela 

visa eliminar.  No decorrer deste estudo, são considerados como base determinados conceitos 

antropológicos para a compreensão deste fenômeno, principalmente em torno da concepção 

de identidade cultural, que se vincula com a corporalidade e é responsável pela produção, 

reprodução e desenvolvimento da vida humana, em um âmbito comunitário. Igualmente se 

considera a sua relação com o colonialismo, além de traçar uma análise das condições de 

vulnerabilidade e de vítima em potencial, características presentes na consecução do 

etnocídio.  Por fim, o estudo ora proposto se desenvolve em um âmbito jurídico, de 

comparação do etnocídio com outras formas de violação de direitos humanos, resultando ao 

final uma abordagem sobre a importância do direito dos povos e seus elementos (ética, 

memória e reconhecimento) como parâmetro de prevenção ao etnocídio.  

 

Palavras-chave: Direitos humanos. Etnocídio. Identidade cultural. Direito dos povos. 

 

 



 

ABSTRACT 

 

 

 The following study addresses about the ethnocide, a form of violence that has its own 

characteristics. In short, it is seeking to enter into a discussion and legal-criminal from the 

standpoint of human rights how this practice is materialized, and what it seeks to eliminate. 

Throughout this study, are considered as certain basic anthropological concepts to understand 

this phenomenon, mainly around the concept of cultural identity, which is linked with 

corporeality and is responsible for production, reproduction and development of human life, 

on a community level. Also it considers it its relationship with colonialism, but also traces an 

analysis of the conditions of vulnerability and potential victim characteristics present in the 

achievement of ethnocide.  Finally, the study proposed here is developed in a legal context, 

in comparison of ethnocide with other forms of human rights violation, resulting in an 

approach on the importance of the right of the people and its elements (ethics, memory and 

recognition) as a parameter for the prevention of ethnocide. 

 

Keywords: Human rights. Ethnocide. Cultural identity. Right of peoples. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 O contexto social o qual a humanidade vivencia retrata que sua dinâmica, 

suas transformações, são compostas de práticas oriundas de relações de poder. A 

sociedade na forma como está sendo estruturada foi uma resultante de uma série de 

práticas de relações de poder, estabelecidas principalmente pela colonização, e com a 

imposição de visões de mundo que destruíram modos de vida distintos do imaginário e 

do objetivo dos conquistadores, sejam eles provenientes do passado ou do tempo atual. 

Para esclarecer qual a relação entre o poder e a colonização e o inserirmos no 

enfoque do estudo ora proposto, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre a 

ideia de relação de poder em Michel Foucault
1
. Para Foucault, o poder é exercido, e só 

existe em ato, em uma relação de força. Este exercício deve ser compreendido em dois 

aspectos: primeiro, a partir dos mecanismos de repressão; o mecanismo do poder é a 

repressão (seja da natureza, dos instintos, dos indivíduos). Segundo, se o poder é o 

emprego e a manifestação de uma relação de força, deve-se analisá-lo em termos de 

combate, de enfrentamento, de guerra; o poder como guerra continuada por outros 

meios
2
. E este segundo aspecto – do poder como guerra continuada – significaria três 

coisas:  

a) Que as relações de poder têm como ponto de ancoragem uma relação de força 

estabelecida em um dado momento, historicamente preciso, na guerra e pela guerra; o 

poder político reinsere perpetuamente essa relação de força, através de uma guerra 

silenciosa e inserida nas desigualdades econômicas, na linguagem, e até mesmo nos 

corpos de uns e outros; 

b) Que no interior da paz civil, as lutas políticas, as relações de força, tudo isto 

deve ser interpretado como continuação da guerra; 

c) A “decisão final” só pode vir da guerra, ou seja, uma prova de força em que as 

armas serão os juízes; o fim do político seria a derradeira batalha, ou seja, a batalha 

suspenderia o exercício do poder como guerra continuada. 

                                                      
1
 Nesse sentido, vide FOUCAULT, Michel. Em defesa da sociedade. São Paulo: Martins Fontes, 2005, p. 

21-25. Trata-se do estudo de Foucault sobre o problema da guerra, a fundação da sociedade civil e a 

temática da raça. 
2
 Ibidem, p. 21-25. 



 

Nesse sentido, Foucault leciona que a partir do momento em que se pretende se 

desvincular da ideia dos esquemas econômicos de análise do poder, nos encontramos 

diante de duas hipóteses: primeiro, o mecanismo de poder como repressão; segundo, o 

fundamento da relação de poder como enfrentamento das forças. E tais hipóteses seriam 

conciliáveis, considerando que a repressão seria uma conseqüência política da guerra
3
.  

Nesse sentido, Foucault ressalta ainda que poderíamos contrapor dois grandes 

sistemas de análise do poder
4
: o primeiro, denominado “contrato-opressão” (século 

XVIII), em que se entende o poder como um direito que se cede, e a opressão seria um 

abuso do poder dentro do contrato estabelecido, sob o ponto de vista jurídico; o 

segundo, denominado “guerra-repressão”, ou “dominação-repressão”, em que o poder é 

visto como efeito de uma relação de dominação; a repressão seria o efeito desta relação 

de dominação e o emprego, no interior desta “pseudopaz”, solapada pela guerra 

contínua, de uma relação de força perpétua, havendo uma oposição entre luta e 

submissão
5
.  

No curso ministrado entre os anos de 1975 e 1976, Foucault, partindo destes 

fundamentos sobre os sistemas de análise do poder, busca analisar o problema da 

guerra. Em que medida a guerra, a luta, o enfrentamento de forças, pode ser identificado 

como o fundamento da sociedade civil, a um só tempo o princípio e o motor do poder 

político
6
. Isto significa, a partir da concepção apresentada, que a questão da luta e 

submissão está no âmago da sociedade, conflito este que para Foucault seria um estado 

                                                      
3
 Ibidem, p. 24. 

4
 Ibidem, p. 24. 

5
 Cabe destacar que Foucault, na sua trajetória acadêmica, não se limita a analisar o poder a partir da idéia 

de repressão. Na aula de 7 de janeiro de 1976, o autor menciona que embora tenha trabalhado muito no 

campo do esquema da luta-repressão, a temática da história da sexualidade, do poder psiquiátrico e da 

história do direito penal teriam mecanismos empregados muito diferentes da repressão, e em todo caso, 

maiores que o emprego da repressão. Assim, esta noção seria insuficiente para caracterizar os 

mecanismos e efeitos do poder naqueles campos.  Na história da sexualidade, por exemplo, Foucault 

demonstra que o poder não pode ser apenas explicado pela repressão, pela proibição (âmbito negativo), 

mas também pela produção de efeitos positivos. Ao contrário do pensamento religioso (a partir da 

Reforma), em que a carne é considerada raiz de todos os pecados, no século XVIII há uma incitação 

contínua e crescente a se falar de reprodução, no contexto sexual. Este tema passa a integrar um sistema 

de utilidade, uma questão de administração, como parte do problema econômico e político da população. 

É necessário analisar a taxa de natalidade, os nascimentos, etc. Nesse sentido, haveria uma espécie de 

controle-estímulo, produzindo um estímulo no indivíduo, de forma positiva. Portanto, o poder não seria 

somente inserido no âmbito negativo, pela repressão, mas também pelo seu aspecto positivo, pelo 

estímulo, produzindo prazeres, induzindo saberes, discursos. Caso entendêssemos o poder somente no seu 

efeito negativo, proibitivo, teríamos apenas uma concepção puramente jurídica do poder. Portanto, a 

repressão não seria suficiente para dar conta do funcionamento histórico do poder. Nesse sentido, vide 

FOUCAULT, Michel. Em defesa da sociedade, op. cit., p. 25; e CASTRO, Edgardo. Vocabulário de 

Foucault. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2009, p. 384-386.  
6
 FOUCAULT, Michel. Em defesa da sociedade, op. cit., p. 26. 



 

de guerra contínua, guerra esta não entendida somente pelas formas convencionais, em 

que existem exércitos que se enfrentam. Para Foucault, trata-se de uma guerra por 

representação, um embate de forças no campo político, em que persiste o conflito entre 

luta e submissão (podem-se referir como exemplificação as questões entre grupos 

políticos, étnicos, etc). 

Com efeito, a partir desses fundamentos de Foucault, pode-se elaborar uma 

relação com a temática das relações de poder, a partir da guerra, da luta, da repressão, 

da dominação e do enfrentamento de forças (estritamente vinculados ao colonialismo), 

com a temática do etnocídio (genocídio cultural, ou extermínio cultural), objeto de 

estudo neste trabalho. 

Partindo desses pressupostos, o enfoque proposto, portanto, vem abordar uma 

prática que ocorreu em muitos episódios da História, e que ainda repercute na atual 

sociedade globalizada: o domínio, o estabelecimento de uma relação de dominação (ou 

de poder) através do controle e da destruição do corpo, visando o extermínio de traços 

culturais responsáveis pela perpetuação de um grupo humano, que pode levar à extinção 

de uma etnia. E nesse campo se insere a questão relativa ao etnocídio, também 

denominado genocídio cultural, tema principal a ser analisado. Eis o tema central a ser 

analisado neste estudo. 

Ainda, deve-se destacar a metodologia utilizada nesta exposição. Em síntese, o 

estudo ora apresentado surgiu a partir de sucessivos estudos anteriores. A ideia de se 

realizar a abordagem sobre a questão do etnocídio como forma de violência e inserido 

na temática jurídico-penal iniciou-se com trabalhos pretéritos desenvolvidos sobre o 

tema do totalitarismo (em especial no contexto do III Reich) e crimes internacionais, 

realizados no Grupo de Pesquisa de Filosofia do Direito da FARGS (Faculdades Rio-

Grandenses). Neste trabalho foram estudadas as questões jurídicas, políticas, sociais e 

filosóficas do tema. 

Posteriormente, em pesquisas realizadas junto ao Supremo Tribunal Federal, 

constatou-se que em agosto de 2006 foi reconhecido oficialmente o primeiro caso de 

genocídio por aquele Tribunal. Tratava-se do caso do massacre de Haximu, o qual 

ocorreu em uma condição de conflitos entre o povo Yanomami e exploradores do 

garimpo na região da fronteira com a Venezuela, culminando na morte de 12 (doze) 

indígenas integrantes da tribo, em julho de 1993. Na época, o caso repercutiu de forma 

significativa no plano nacional e internacional, sendo divulgadas amplamente na mídia 



 

as condições do massacre e do povo indígena como um todo, devido às epidemias. A 

partir de tais investigações precedentes, continuou-se na realização de pesquisas com 

enfoque especial na questão relativa ao etnocídio, suas condições histórico-político-

sociais, antropológicas e seu tratamento jurídico-penal, resultando neste estudo ora 

apresentado. 

 Cabe salientar que a utilização do termo “saber jurídico-penal”, exposto 

no título do trabalho proposto, se insere na ideia de saber compreendida por Foucault
7
, 

que o entende como um conjunto de elementos formados por uma prática discursiva, e 

indispensáveis à constituição de uma ciência, apesar de não se destinar necessariamente 

a lhe dar lugar. O saber é uma prática discursiva especificada a partir dos seguintes 

elementos: a) o domínio dos diferentes objetos que irão adquirir ou não um status 

científico (no caso, o saber jurídico-penal se formará a partir da observação da 

violência, da ideia de crime e punição, de condutas proibidas pelo corpo político-social, 

etc); b) do espaço em que o sujeito pode tomar posição para falar dos objetos de que se 

ocupa em seu discurso (no caso, na situação de agente público, jurista, pesquisador e 

especialista da área jurídica, etc); c) do campo de coordenação e de subordinação dos 

enunciados em que os conceitos aparecem, se definem, se aplicam e se transformam (no 

caso, o conjunto de conceitos de delito, dos princípios de direito penal, de toda uma 

prática discursiva técnica utilizada que se define, se aplica na sociedade e sofre 

mutações). Para tanto, o saber está nas reflexões, nas narrativas, regulamentos 

institucionais, decisões políticas, judiciais, nos posicionamentos jurídicos doutrinários, 

jurídico-acadêmicos, etc.  

Zaffaroni
8
 também utiliza esta concepção, dentro do tema da legitimidade do 

sistema penal, o qual seria um modelo de exercício do poder planificado racionalmente. 

E a construção teórica ou discursiva que buscaria explicar esta planificação seria o 

discurso-jurídico-penal (ou também chamado de “saber penal”, “ciência penal” ou 

“direito penal”). Somente a partir de uma operatividade racional, o sistema penal 

poderia ser considerado legítimo. Esclarecendo sua concepção a respeito da delimitação 

do significado de racionalidade, o autor reduz o conceito no seguinte sentido: para ser 

racional, o saber penal deve ser coerente e verdadeiro. E sua coerência interna não se 

esgotaria apenas em uma não-contradição ou lógica, mas também requer uma 

                                                      
7
 FOUCAULT, Michel. A arqueologia do saber. São Paulo: Forense Universitária, 2005, p. 199-208.  

8
 ZAFFARONI, Eugênio Raúl. En busca de las penas perdidas – deslegitimación y dogmatica jurídico-

penal. Buenos Aires: Ediar, 1998, p. 20. 



 

fundamentação antropológica básica, pois se o Direito serve ao homem (e não o 

contrário), a planificação do exercício deste sistema penal deve pressupor uma 

antropologia filosófica básica, calcada no homem como pessoa, e que hoje é 

materializada na seara dos direitos humanos
9
.  Nesse sentido, a partir dos estudos 

de Foucault e Zaffaroni, adotamos o termo “saber jurídico-penal” (ou direito penal), 

dentro do qual está situado o nosso objeto de investigação. 

 O estudo ora proposto tem como finalidade principal tratar sobre o etnocídio, 

especialmente sua conceituação, características e sua possível recepção no campo 

jurídico-penal. Dentre outros aspectos, visa abordar como ele se constitui enquanto 

forma de violência e quais seriam suas características, bem como mencionar um 

possível desenvolvimento deste conceito no âmbito do saber jurídico-penal. Para tanto, 

o trabalho foi dividido em três capítulos principais: o primeiro, a partir de uma 

perspectiva histórico-antropológica; o segundo em uma perspectiva sociológica e o 

terceiro, em uma dimensão jurídico-filosófica.  

 No primeiro capítulo, a atenção é voltada à cultura e à identidade cultural em sua 

primeira parte. Para se tratar do fenômeno do etnocídio, faz-se necessário buscar 

esclarecer de forma mais precisa o que significa cultura e no que consiste a identidade 

cultural, eis que são pontos importantes que permeiam todo o trabalho, embora objeto 

de destaque neste primeiro capítulo. 

 Feitas estas considerações sobre a cultura e a identidade cultural, a tarefa será 

ilustrar o tema com um marco histórico de constituição do etnocídio: a conquista da 

América e a inserção do etnocídio nas raízes da modernidade. Por seu significado, a 

conquista celebra a origem de um sistema civilizatório que denegou a existência das 

culturas indígenas, e se impôs principalmente pelo etnocídio.  Após estas 

abordagens iniciais, buscar-se-á tratar o tema relativo à identidade cultural e sua relação 

com a corporalidade humana, evidenciando o que o etnocídio viola concretamente.  

 Por sua vez, no segundo capítulo aborda-se o marco de uma perspectiva 

sociológica, destacando o processo de risco social e a homogeneização, aspecto 

tendente de nossa sociedade. Posteriormente, com a abordagem sobre o colonialismo e a 

violência, procura-se elucidar a relação do etnocídio com estes dois processos: o 

                                                      
9
 Ibidem, p. 21. 



 

colonialismo geralmente empregado juntamente com o etnocídio; o outro, a violência, 

sempre presente nesta espécie de prática.   

 Por fim, ao final do segundo capítulo serão tratados dois aspectos geralmente 

presentes no etnocídio: a condição de vulnerabilidade e de vítimas em potencial, 

estreitamente relacionadas com a concepção de risco.  No terceiro e último capítulo, 

o desenvolvimento da concepção de etnocídio em sua acepção jurídica começa a tomar 

maior relevo. Inicialmente serão tratados aspectos relativos ao histórico e 

desenvolvimento do conceito, seguindo de breves comparações entre o etnocídio e três 

espécies de crimes internacionais: o genocídio, os crimes contra a humanidade e o 

apartheid. A seguir, serão tratados os aspectos principais do etnocídio, estritamente no 

âmbito jurídico-penal.  

 Por fim, serão abordados alguns elementos de uma possível fundamentação aos 

direitos dos povos em busca de uma prevenção ao etnocídio, seguindo-se da análise de 

três bases de sustentação: uma ética libertadora como princípio, uma justiça anamnética 

como antídoto à repetição da barbárie e o reconhecimento como prática ético-jurídica.  



 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 Este breve estudo marca uma iniciativa de se abordar uma temática pouco 

explorada nos estudos jurídicos, ainda mais nos segmentos jurídico-penais e 

criminológicos: o etnocídio. Neste trabalho desenvolvido, buscou-se fundamentar um 

possível tratamento jurídico-penal e criminológico do tema, colhendo dados e bases 

teóricas principalmente da antropologia e etnologia, que ainda hoje se mostram como as 

áreas mais ricas em informações sobre esta forma de violência.  

 Com efeito, nada mais conveniente do que iniciar a exposição neste breve estudo 

com aspectos relativos à cultura e identidade cultural (temas iniciais expostos no 

primeiro capítulo). Este foi o primeiro passo para se buscar fundamentar e delinear o 

que o etnocídio concretamente visa eliminar: a identidade cultural de um grupo humano.   

 O primeiro capítulo é marcado por uma perspectiva histórico-antropológica. As 

notas sobre cultura foram realizadas visando introduzir o leitor ao tema, uma vez que a 

abordagem da cultura e da identidade cultural foram fatores preponderantes para se 

iniciar o trabalho. Neste ponto, buscou-se destacar a identidade cultural (e 

principalmente a idéia de identidade) dentro de um enfoque informativo para situar a 

importância da identidade na formação de uma cultura. 

 Após abordar estes pontos, desenvolveu-se uma explanação sobre o etnocídio 

nas raízes da modernidade, destacando o processo de encobrimento do Outro a partir da 

conquista da América. Este acontecimento histórico foi o que efetivamente marcou 

talvez o maior etnocídio já ocorrido na História, pela sua carga de violência que 

pretendia converter os indígenas à religião do colonizador. Este ponto do primeiro 

capítulo também refere que na conquista da América, o Outro (o indígena) passou por 

um processo de encobrimento, sendo-lhe negada totalmente sua cosmovisão e inclusive 

seu caráter humano. Para tanto, o marco da conquista da América inaugura uma etapa 

sem precedentes na História, pois marca uma conquista material vinculada a uma 

conquista espiritual, qual seja, a prática do etnocídio.  

 Na terceira fase do primeiro capítulo, buscamos elucidar e situar a identidade 

cultural e sua ligação com a corporalidade humana. Nesse sentido, pôde-se destacar que 

a identidade cultural possui uma matriz concreta, corporal, que liga os seres humanos 



 

entre si em torno de uma visão de mundo particular. Para tanto, considerando a 

identidade vinculada à corporalidade, pôde-se esclarecer melhor como o etnocídio 

opera: no corpo das vítimas, visando o objetivo de um projeto totalizador, de negação 

da diferença que reproduz a vida humana de um grupo. Identidade e corporalidade, 

portanto, são elementos ligados, vinculados, que caracterizam um grupo humano 

específico; a relação corporal constitui a identidade de um grupo. 

 O segundo capítulo, na sua perspectiva sociológica, definiu-se inicialmente a 

relação entre o risco social e a homogeneização (ou a produção da igualdade 

totalizadora). Produção de uma sociedade totalmente homogênea, que pode eliminar 

diversas outras comunidades humanas – destaque-se os indígenas, por exemplo – é um 

fator de relevância ao se falar de risco social. Este foi o propósito da primeira parte do 

segundo capítulo. 

 Já na segunda parte do segundo capítulo, esclarecidos alguns pontos essenciais 

sobre o risco e a homogeneização, pretendeu-se nesta parte do estudo proposto delinear 

algumas considerações acerca de dois fatores que são muito presentes no etnocídio: o 

colonialismo e a violência. O colonialismo traduz que um povo, para conquistar outro, 

não apenas atua visando explorar outro economicamente ou tomar um território: o 

colonialismo pode operar também visando agir nos corpos das vítimas, convertendo-as 

no modelo de ideal de ser humano projetado pelo colonizador. Nesse sentido, podemos 

destacar como a conquista da America veio não somente para extrair as riquezas no 

novo continente, mas também para converter os indígenas ao saber do colonizador. Da 

mesma forma se destaca a concepção de raça, predominante no século XIX, em que se 

praticava o genocídio e o etnocídio sob justificava da missão civilizadora das nações 

européias a todos os cantos do planeta. Com efeito, o ponto referente ao colonialismo 

buscou tratar como este fenômeno geralmente está atrelado ao etnocídio.   

 Na parte relativa à privação de direitos e negação da vida humana, o propósito 

foi de situar justamente o instrumento de todas as práticas etnocidas: a violência. Esta 

opera principalmente negando a vida humana e privando a vítima de seus direitos mais 

elementares, principalmente a integridade física. Pois como já ressaltamos, a prática do 

etnocídio não se efetiva sem a inscrição da violência no corpo do indivíduo, buscando a 

sua conversão ao sistema de mundo do colonizador (ou agressor). A violência, portanto, 

é condição sine qua non para a instauração do etnocídio.   



 

 Nos dois últimos pontos do segundo capítulo, o objetivo principal foi elucidar 

dois estados em que geralmente a vítima do etnocídio se encontra: em condição de 

vulnerabilidade e de vítima em potencial. A vulnerabilidade resulta do fato de que o 

grupo humano vitimado não tem condições de alterar o destino de extermínio ao qual é 

submetido frente ao agressor; já a condição de vítima em potencial resulta do fato de 

que determinados grupos humanos – geralmente minorias – são mais propensas a ser 

alvo do etnocídio, tendo em vista suas condições de fragilidade dentro de determinado 

território. A vulnerabilidade e a potencialidade de se tornar vítima podem marcar um 

grupo humano, passando este a ser alvo da prática do etnocídio, aliando-se a este fato o 

elemento risco, sempre presente nestes casos.  

 O capítulo terceiro, por sua dimensão jurídico-filosófica, propôs-se a determinar 

inicialmente o histórico e o desenvolvimento do conceito de etnocídio, destacando 

principalmente a concepção proveniente da Declaração de San José, na qual se definiu 

expressamente o etnocídio, equiparado-o inclusive ao genocídio enquanto forma de 

violência. Após esta explanação, o tópico seguinte se propôs a delinear uma comparação 

entre o etnocídio e determinados tipos de crimes internacionais, quais sejam, o 

genocídio, os crimes contra a humanidade e o apartheid. A comparação com o primeiro 

(o genocídio) foi de profunda importância, uma vez que o etnocídio surge justamente a 

partir da idéia já concebida sobre o genocídio; para tanto, um paralelo entre ambos os 

crimes foi algo a ser destacado no estudo. Por sua vez, a comparação entre o etnocídio e 

os crimes contra a humanidade foi elaborado com o propósito de evidenciar que tanto 

neste como naquele, a sua prática se inscreve no corpo da vítima, por vezes se 

efetivando igualmente a partir de uma prática desumanizadora (desumanização do ser 

humano e de sua cultura). Por último, o destaque realizado entre o etnocídio e o 

apartheid foi proposto com o intuito de ilustrar como o etnocídio se efetiva como uma 

prática que é justamente o inverso do apartheid; se diante deste crime temos um projeto 

violento de separação total de grupos humanos, privados dos direitos humanos mais 

elementares, no etnocídio temos um projeto de integração total, mediante a violência, 

com o propósito de controle e conversão da população alvo desta espécie de prática.  

 O terceiro ponto do terceiro capítulo pretendeu fundamentar-se em torno de 

aspectos mais jurídicos, destacando-se a legislação internacional – principalmente a 

partir de determinadas declarações e convenções – e uma provável fundamentação para 

o etnocídio no campo jurídico. Também se destaca que, além da possibilidade de 



 

recepção do etnocídio enquanto crime internacional equiparado ao genocídio, deve-se 

atentar também para a possibilidade de utilização de medidas extrapenais, ou seja, 

políticas de reconhecimento que favoreçam a manutenção da identidade dos grupos 

humanos ameaçados (como preservação do idioma, da cultura, território, etc). 

 Por sua vez, no terceiro e último ponto do terceiro capítulo tratou-se de buscar 

fundamentar uma possível prevenção ao etnocídio vinculando-o à observância dos 

direitos humanos dos povos, direitos considerados de terceira dimensão. Contudo, para 

sua efetivação, destacamos três pilares que poderiam auxiliar em uma maior 

fundamentação dos direitos humanos dos povos, na prevenção e repressão ao etnocídio: 

uma ética libertadora, uma justiça que valorize a memória e o reconhecimento como 

prática ético-jurídica.  

 No campo relativo à ética da libertação, constata-se que esta ética possui uma 

fundamental importância quando se quer buscar uma proteção de grupos humanos em se 

tratando de direitos dos povos, porquanto a ética da libertação de Dussel propõe como 

preceito basilar a produção, reprodução e desenvolvimento da vida humana em âmbito 

comunitário. A ética da libertação auxilia a fundamentar os preceitos dos direitos dos 

povos, na medida em que destaca esta busca de preservação da vida, e no caso do 

etnocídio, trata-se de uma preservação da vida humana em seu âmbito coletivo, em sua 

dimensão corpóreo-cultural. Cabe ressaltar que a preservação de uma identidade 

cultural deve ocorrer a partir deste critério, preservando-se da hipótese de um 

relativismo cultural. 

 De igual importância em termos de fundamentação para os direitos dos povos a 

fim de uma prevenção ao etnocídio, destacamos uma justiça anamnética, ou seja, que 

valorize a memória do passado violento vivido das vítimas. Neste caso, preservar a 

memória das experiências de genocídio (e etnocídio) podem auxiliar no sentido de que a 

barbárie vivenciada não se repita, ou seja, que estas formas extremas de violação de 

direitos humanos não voltem a ocorrer.   

 Por derradeiro, o terceiro pilar para os direitos dos povos seria um projeto de 

reconhecimento, no sentido de se preservar a dignidade dos grupos humanos vitimados 

ou ameaçados pelo etnocídio. Uma prática de cunho ético e jurídico, proporcionando o 

reconhecimento do Outro como ser humano, não instrumentalizado, e dotado de seu 

direito à existência e à sua cultura, responsável pela reprodução de sua vida.  



 

 Com efeito, pode-se concluir que o etnocídio, embora não explorado 

profundamente no âmbito jurídico, pode ser objeto de maior estudo. No decorrer deste 

trabalho, buscamos expor o que caracteriza o etnocídio, como ele atua enquanto forma 

de violência e o que ele visa eliminar. 

 Portanto, com base em todas estas considerações sobre o etnocídio, 

temos a certeza de que cabe ao agente social, a partir do juízo ético-crítico, constituir 

um saber jurídico libertador, que seja voltado ao respeito e à defesa da existência física 

e cultural dos grupos humanos em condição de vulnerabilidade. E nesse âmbito, a 

informação é essencial. Aqueles que não se preocupam em saber, bem como aqueles 

que se abstêm de informar são responsáveis diante de sua sociedade; ou seja, a função 

da informação é uma função social muito significativa
10

.   

À guisa de conclusão, o presente estudo, em suma, foi abarcado a partir de três 

pilares que ligam o tempo: o passado, o presente e o futuro. Sem eles não seria possível 

a concretização do trabalho.  

Por primeiro, entendemos que conhecer o passado – e vinculando-o à idéia de 

memória, como exposto – é buscar os fundamentos da história da conquista, a formação 

do que hoje entendemos por América, e de que modo fomos constituídos. O conhecer o 

passado e questioná-lo foi um elemento fundamental, buscando as origens, as causas, 

para entender o hoje.    

Segundo, o presente. Os problemas que hoje se enfrenta com a constante ameaça 

de extermínio de grupos humanos é algo real, presente, que necessita ser combatido. 

Enfrentar o presente é pensar o sistema-mundo no qual estamos contidos e apresentar 

propostas para transformar este presente. 

 Por fim, o futuro. Na medida em que formamos propostas para mudar o 

presente, temos o objetivo de construir um futuro, projetá-lo como tarefa. Garantir a 

vida, a existência dos seres humanos, notadamente grupos diversos. Uma projeção para 

o futuro que parte da nossa reflexão e ação. Para tanto, este estudo, ainda que limitado, 

se propôs e se conclui nesta seguinte ideia: conhecer o passado como necessidade, 

enfrentar o presente como responsabilidade e projetar o futuro como tarefa
11

. 
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